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Portaria ARTESP nº 023/04

Aprova a Tabela de valores limites para remuneração pela exposição de painéis publicitários, indicativos e provisórios.
O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:

Art. 1°. Fica aprovada a Tabela de valores limites para remuneração pela exposição de painéis publicitários, indicativos e provisórios nas rodovias concedidas no Estado de São Paulo e sob jurisdição da ARTESP, nos termos das disposições constantes do Anexo que integra a presente.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 30 de novembro de 2004.

ULYSSES CARRARO

Diretor-Geral
[image: image1.png]TABELA DE VALORES LIMITES PARA REMUNERAGAO PELA EXPOSICAO DE
PAINEIS PUBLICITARIOS, INDICATIVOS E PROVISORIOS

- Painéis sob a égide da Lei n° 8.900, de 29/09/1994

TARIFA DE EXP. E TARIFA DE
TIPO DE PAINEL TIPO DE RODOVIA ANALISE DE EXPOSICAO
PROJETO (RS) ANUAL(RS)
Pista Simples 7500 7500
PROVISORIO Pista Dupla 7500 100,00
Wiais de Duas Faixas fs o
por Sentido
Pista Simples 7500 7500
RESPONSABILIDADE TECNICA Pista Dupla 7500 10000
Wiais de Duas Faixas om0 o
por Sentido
Pista Simples 7500 7500
COMUM Pista Dupla 7500 10000
Wi e D P fs o
INDICATIVO b B +
Pista Simples 7500 2800
BANDEIRA EM H
PosTOS F SERvIcO. Pista Dupla 7500 1000
Wiais de Duas Faixas om0 000
por Sentido
Pista Simples 7500 12800
AREA ATE 30 M2 Pista Dupla 75,00 160,00
| “Mais de Duas Faixas H
INDICATIVO ASSOCIADO A | por Sentida | 7500 s10m
PROPAGANDA
Pista Simples 7500 00
AREAACIMADE3DM:  Pista Dupla 7500 47500
Wiais de Duas Faixas om0 oo
por Sentido
Pista Simples 7500 123600
PUBLICITARIO Pista Dupla 7500 1542000
Wiais de Duas Faixas fs o

por Sentida

I - O reajuste dos valores referentes a remuneracéo pela exposicéo dos painéis seguira 0s mesmos
percentuais e critérios de reajuste das tarifas de pedagio

1il- O pagamento dos valores estabelecidos para a Tarifa de Exposicao Anual, mediante entendimento entre
a concessionéria e a empresa expositora interessada, podera ser efetivado em parcelas mensais

V- O Termo de Autorizagéo a Tiulo Precério para Exposicéo de Painel ficara condicionado ao atendimento
de todas as normas legais e regulamentares pertinentes
V- Os painéis indicativos com dupla face, se atendidas as demais condicées, serdo cobrados em dobro
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